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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU  

Seção Judiciária do Distrito Federal 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. 16/2026 
(PROC. N. 0005188-39.2026.4.01.8005) 

 

Torna-se público que a Seção Judiciária do Distrito Federal, por meio da Seção de Compras e 

Licitações – SELIC/NULIC, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 26/06/2026 
Horário da fase de lances: das 8h às 14h (horário de Brasília/DF) 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ 
Código UASG: 090023 
 
1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação do plano anual de assinatura Canva Pro+, com acesso para 5 pessoas, para atender o 
Núcleo de Comunicação Social da Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, pelo menor preço do item, conforme tabela constante 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 

Assinatura anual 
Canva Pro+. 

 Licença Canva 
Pro+ com 
vigência de 12 
meses; 

 
 
 

000027464 unidade 5 R$ 532,90 R$ 2.664,50 
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 A licença deverá 
ser a última 
versão 
disponível e 
totalmente 
compatível com 
o sistema 
operacional 
Windows 10 ou 
superior 32/64 
bits; 

 A licença deverá 
ser em Português 
(Brasil), 
inclusive 
contendo todos 
os manuais, 
documentos 
técnicos e 
chaves de 
ativação 
necessárias para 
sua utilização; 

 A licença deve 
garantir o acesso a 
novas versões dos 
produtos 
relacionados, bem 
como todas as 
atualizações de 
segurança e 
pacotes de 
correção de 
problemas; 

 Disponibilização 
de acesso em 
ambiente de 
computação em 
nuvem (SaaS), 
sem fornecimento 
físico ou 
instalação local.  

  
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1.3. DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

1.3.1. O prazo para entrega do objeto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota 
de empenho. 

1.3.2.    Para fins de verificação da conformidade do(s) item(ns) entregue(s) com o objeto deste Termo 
de Referência, a SJDF efetuará o recebimento na forma que segue: 

a) Provisoriamente – no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações técnicas previstas no edital, na proposta da adjudicatária 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

b) Definitivamente – no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
mediante atesto na(s) nota(s) fiscal(ais), após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, para aferição do direito ao pagamento, na hipótese de não haver qualquer 
irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. 

1.4. É expressamente vedado à CONTRATADA subcontratar, transferir ou ceder a terceiros as 
obrigações resultantes da execução deste contrato, conforme § 2º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, 
sob pena de incursão nas sanções previstas no art. 155 da referida Lei. 

1.5 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade (UG): 00001/090023 

Programa de Trabalho: 168312 - Julgamento de Causas na Justiça Federal   

Plano Orçamentário 0010 - Ações de Informática 

Natureza de Despesa  - 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 

1.6. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sítio 
www.gov.br/compras e as especificações técnicas constantes deste termo, prevalecerão estas últimas. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, conforme modelo Anexo 
III. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2. O licitante deverá declarar as seguintes informações: 

3.2.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3.2.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.2.2.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; 

3.2.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.2.6. Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - Anexo – II, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

4.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, expresso com apenas duas casas decimais 
após a virgula, em moeda corrente nacional. 

4.2.1. O fornecedor deverá respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Termo de Referência – 
Anexo I. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05% (cinco 
centésimos por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.  



Aviso de Dispensa Eletrônica n. 16/2026                                                                                           - 8  
 

 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, após a verificação de compatibilidade da proposta com as 
especificações, o fornecedor classificado em primeiro lugar será convocado pelo sistema para que 
envie sua proposta conforme modelo constante no Anexo III e documentos complementares, no prazo 
máximo de 1 (uma) hora contadas da solicitação da Seção de Compras e Licitações, juntamente à 
seguinte documentação: 

5.1.1. Juntamente com a proposta deverão ser encaminhados fôlderes, prospectos, catálogos, 
encartes dos materiais, manuais ou indicação do site do fabricante, desde que possuam imagens 
nítidas e descrições técnicas detalhadas do produto ofertado a fim de subsidiar a análise pela Seção de 
Compras e Licitações e área técnica demandante do material. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 
sessão pública do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7.  NOTA DE EMPENHO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 
empenho.  

7.2 Em consonância com a Lei 14.973/2024, previamente à emissão da Nota de empenho, a 
Administração realizará consulta “on line” ao CADIN (Cadastro Cadastro Informativo de Créditos 
Não Quitados) para verificação da regularidade da adjudicatária. Na hipótese de irregularidade do 
registro CADIN, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias, na forma do Art. 6º-A. da Lei n.º 10.522/2002, incluído pela Lei nº 14.973/2024. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de entrega de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota 
de empenho.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 
que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7.5 – Caso a Contratada não consiga cumprir os prazos estabelecidos para o cumprimento das 
obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
deste Edital ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração, 
em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

7.6– A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada ao 
Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério do 
Contratante a sua aceitação. 

7.7 – O pedido de prorrogação intempestivo ou não justificado na forma disposta neste edital será 
prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento. 

8.  SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência 
- ANEXO II. 

8.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

9.1. O tratamento de dados pessoais decorrente deste edital enquadra-se nas hipóteses dispostas nos 
incisos III e V do art. 7º da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

10.  DO CÓDIGO DE CONDUTA 

10.1. As partes comprometem-se a observar o Código de Conduta, instituído pela Resolução nº 
147/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como a Política de Prevenção e Combate do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e de todas as formas de discriminação, instituída pela Resolução nº 351/2020 
– CNJ. 

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
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11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.10. Integram este Aviso de Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta; 

Brasília, 22 de junho de 2026. 

 
Diógenes Nogueira da Silva Alexópulos 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação Jurídica: 

1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão competente 
ou Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.1 No caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, e no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício. 

1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.1.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

1.4 Em quaisquer dos atos constitutivos deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica; 

1.5. Documento de Identidade do Representante Legal da empresa. Excepcionalmente, este 
documento poderá ser enviado digitalizado, via e-mail (selic.df@trf1.jus.br e selic.df@gmail.com). 

1.6. Caso o signatário do Contrato não seja contemplado para tal no Contrato Social ou Estatuto da 
Empresa, deverá apresentar procuração dando-lhe poderes para assinar o contrato, com a autenticação 
em cartório. 

2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal; 

2.3.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social, à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e/ou Receita Federal do Brasil; 

2.4. prova de regularidade junto às Fazendas Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, ou seja, que 
incidam na atividade ou tipo de objeto que é contratado; 

2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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2.6 Será admitida a apresentação de registros de CNPJ’s diferentes, entre matriz e filial, nos 
comprovantes pertinentes à Certidão Negativa de Débito - CND e ao Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS–CRF, quando houver a comprovação de centralização do recolhimento dos tributos. 

2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

3. Habilitação Técnica: 

3.1. Será exigida apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) fornecimento 
ou comercialização de licenças de software por assinatura, com características compatíveis com o 
objeto. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação do plano anual de assinatura Canva Pro+, com acesso para 5 pessoas, para atender 
o Núcleo de Comunicação Social da Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme especificações 
mínimas e quantidades detalhadas na tabela abaixo. 

1.2. Das especificações do objeto: 

Item Descrição Unidade Qtde. 

1 

Assinatura anual Canva Pro+. 

 Licença Canva Pro+ com vigência de 12 
meses; 

 A licença deverá ser a última versão 
disponível e totalmente compatível com o 
sistema operacional Windows 10 ou superior 
32/64 bits; 

 A licença deverá ser em Português (Brasil), 
inclusive contendo todos os manuais, 
documentos técnicos e chaves de ativação 
necessárias para sua utilização; 

 A licença deve garantir o acesso a novas 
versões dos produtos relacionados, bem 
como todas as atualizações de segurança e 
pacotes de correção de problemas; 

 Disponibilização de acesso em ambiente de 
computação em nuvem (SaaS), sem 
fornecimento físico ou instalação local.  

Unidade 05 

  

2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. O objeto deste termo de referência pode ser classificado como comum, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133, de 2021. 

2.2. A aquisição ora pretendida não está prevista no PAC 2026, portanto, trata-se de uma demanda 
intempestiva, conforme justificativa apresentada no DFD de Demanda Intempestiva, 
doc. 24376924. 

  

3. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
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4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A SJDF iniciou um processo de reestruturação da área de comunicação institucional e social, 
na atual gestão do foro, sendo um dos projetos a implementação e manutenção das redes sociais da 
Justiça Federal no DF. O uso de redes sociais no Brasil atualmente é massivo, estimado em cerca de 
150 milhões de usuários e usuárias, o que torna essas plataformas fundamentais à comunicação de 
instituições tanto privadas quanto públicas. Assim, faz-se necessária a presença da Justiça Federal 
no DF nas redes, tanto para que as comunicações possam chegar efetivamente ao público externo, 
quanto para aprimorar a comunicação interna, tudo numa linguagem acessível ao nosso tempo. 

4.2. Para produzir conteúdo para as redes, é preciso utilizar um banco de imagens que guarda 
conformidade com direitos autorais, a exemplo do e-mail marketing com avisos e programações, 
das peças gráficas da Intranet, site e Teams, e dos cartazes e banners impressos.  

4.3. A escolha da contratação da plataforma Canva Pro+ justifica-se pela continuidade e eficiência 
dos trabalhos desenvolvidos pelo Nucom, considerando que, no exercício anterior, as atividades de 
criação gráfica e comunicação visual já foram realizadas por meio dessa ferramenta. A equipe 
encontra-se capacitada para sua utilização, o que reduz a necessidade de treinamentos adicionais e 
otimiza o tempo de produção. Ademais, os padrões de identidade visual institucional encontram-se 
estruturados e armazenados na própria plataforma, garantindo padronização, agilidade e 
economicidade na execução das demandas, em detrimento de outras soluções disponíveis no 
mercado. 

4.4. Outrossim, a contratação da assinatura anual do Canva Pro+ permitirá usufruir de uma vasta 
biblioteca de elementos premium, como fotos, ilustrações, ícones e fontes. Isso significa que o 
usuário ou usuária terá acesso a recursos de alta qualidade que podem melhorar significativamente 
a aparência dos designs desta seccional. Além disso, com o Canva Pro+, é possível utilizar 
ferramentas de edição avançadas, como a remoção de fundo automática e a capacidade de 
redimensionar designs facilmente para diferentes formatos, o que economiza tempo e esforço. 

4.5. A não contratação implicará em prejudicar o trabalho realizado pelo Nucom, impossibilitando 
o download de imagens atualizadas, com boa resolução e com permissão de uso, respeitados as 
exigências relacionados aos direitos autorais; a remoção de marcas d'água; o controle de acesso da 
equipe a aplicativos, elementos gráficos, cores, logotipos e fontes; o fluxo de trabalho integrado; o 
armazenamento ilimitado; o suporte 24h; o uso dos 100 gigabytes de armazenamento na nuvem, o 
aproveitamento dos templates gratuitos, entre outras funcionalidades. 

4.6. O objeto pretendido está alinhado com o macrodesafio de "fortalecimento da relação 
institucional da Justiça Federal com a sociedade", estabelecido no Planejamento Estratégico da 
Justiça Federal 2021/2026. 

  

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

5.1. Dispensa eletrônica com respaldo no Art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 Nova Lei de 
Licitações e Contratos - NLLC e demais legislações aplicáveis e a adjudicação deverá ser realizada 
pelo critério de julgamento Menor Preço, Por Item. 

5.2 A dispensa será destinada exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

  

6. DA PROPOSTA 
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6.1. Na proposta deverão constar: 

6.1.1. Valores unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, sendo ambos em algarismos 
e o valor total por extenso; 

6.1.2. No valor proposta deverão estar inclusos os custos diretos e indiretos inerentes ao 
fornecimento do objeto, tais como tributos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro e 
quaisquer outros que, embora não constem expressamente neste termo de referência, sejam de 
responsabilidade da empresa, por serem indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual; 

6.1.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias; 

6.1.4. Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, número do CNPJ, dados bancários e 
assinatura do representante legal da empresa. 

6.2. Sagrar-se-á vencedora a empresa que ofertar o MENOR VALOR TOTAL. 

  

7. DO PRAZO DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para fornecimento do login e senha de acesso ao Canva Pro+ será de até 5 (cinco) dias 
úteis, contado a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho pela empresa contratada. 

7.2. A entrega do login e senha para acesso ao Canva Pro+ deverá ocorrer no e-
mail nucom.df@trf1.jus.br, das 9h às 18h (horário local). 

7.3. O prazo de entrega admite prorrogação, desde que esta seja justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Administração, devendo a solicitação ser encaminhada em até 1 (um) dia antes de 
vencimento do prazo de entrega estipulado e mantidas as demais obrigações previstas no presente 
termo de referência. 

7.4. Para fins de verificação da conformidade do(s) item(ns) entregue(s) com o objeto deste Termo 
de Referência, a SJDF efetuará o recebimento na forma que segue: 

a) Provisoriamente – no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações técnicas previstas no edital, na proposta da 
adjudicatária e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

b) Definitivamente – no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, mediante atesto na(s) nota(s) fiscal(ais), após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, para aferição do direito ao pagamento, na hipótese de não haver 
qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados 
posteriormente. 

7.5. O(s) item(ns) será(ao) rejeitado(s) e o recebimento embargado, caso não esteja(am) em 
conformidade com os termos da contratação. 

  

8.  DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
definitivo, mediante crédito bancário em conta corrente da Contratada, devendo o documento fiscal 
vir acompanhado das ordens de serviços emitidas, se for o caso, do Certificado de Regularidade do 
FGTS, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, todos válidos na data da efetiva 
quitação. 
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8.2. Para comprovação da regularidade fiscal, os documentos poderão ser substituídos pelo Relatório 
SIASG/SICAF, que será acostado aos autos do processo de pagamento pela Contratante, por ocasião 
da verificação da nota fiscal. 

8.3. No corpo da nota fiscal ou Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) deverão 
constar, obrigatoriamente, as seguintes referências: 

1. objeto de fornecimento (quantidade, preço unitário e preço total); 

2. nome do banco, número da agência e da conta-corrente para depósito; e 

3. informação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso, cuja aceitação estará condicionada 
à apresentação da declaração prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/2012 e suas 
alterações. 

8.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que desaprove a liquidação da despesa, esta ficará 
pendente e o pagamento sustado até que a empresa fornecedora tome as medidas saneadoras. 

8.5. A contratante poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a eventuais 
multas e indenizações devidas pela contratada, nos termos deste instrumento. 

8.6. Ficam sob inteira responsabilidade da contratada os prejuízos decorrentes de pagamento 
incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos dados bancários. 

8.7. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica 
da Receita Federal do Brasil, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar 
na forma prevista na Instrução Normativa RFB n. 1.234/2012 e suas alterações. 

8.8. O inadimplemento do pagamento na data aprazada, conforme disposto no subitem anterior, 
desde que motivado pelo Contratante, acarretará a atualização monetária do valor devido à 
Contratado, calculada pro rata tempore, até a data do efetivo pagamento, com base no último 
percentual divulgado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

  

9. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1. A relação contratual de prestação de serviço, no caso do presente termo de referência, dar-se-á 
mediante emissão nota de empenho de despesa, na forma do artigo 95 da Lei n. 14.133/2021, 
efetivando-se no ato do recebimento do referido instrumento pela compromissária, ocasião em que 
esta assume o status de contratada. 

9.2. Previamente à celebração de Contrato ou instrumento congênere (Nota de Empenho), a 
Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 
tais como: 

1. SICAF; ou 

2. Regularidade fiscal junto à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), à Justiça do Trabalho (TST); 

3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 

4. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, cuja 
existência de registro ativo constitui impedimento para a formalização da contratação, nos 
termos da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 14.973/2024. 
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9.2. A empresa interessada também não poderá estar impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública Federal, nem ter sido declarada inidônea ou suspensa temporariamente de 
licitar com a Justiça Federal. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

  

10. DA EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

10.1. Será exigida apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) 
fornecimento ou comercialização de licenças de software por assinatura, com características 
compatíveis com o objeto. 

  

11. DA SUSTENTABILIDADE 

11.1. A ferramenta se encontra em ambiente totalmente virtual, proporcionando menor impacto 
ambiental, por meio da redução de utilização de papel e copiadoras. Por conseguinte, a sua utilização 
está alinhada com a política de sustentabilidade de contratações e serviços da Justiça Federal. 

  

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Núcleo de Comunicação Social - 
Nucom. 

  

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Considerando que se trata de fornecimento de objeto comum e de pequeno valor, NÃO será 
exigida a garantia contratual. 

  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

1. Requisitar o fornecimento de acesso, por meio de disponibilização de login e senha, à 
contratada, mediante emissão e entrega de nota de empenho de despesa; 

2. Efetuar o recebimento e o respectivo ateste, após o recebimento do acesso ao sistema Canva 
Pro+ para 05 usuários(as); 

3. Recusar o acesso fornecido pela empresa contratada, mediante emissão de Termo de Recusa 
emitido pelo Núcleo de Comunicação Social, consignando a razão da recusa; 

4. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste instrumento. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do serviço por parte da contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em 
relação ao mesmo; 

5. Efetuar o pagamento à contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal, de acordo 
com as condições, preços e prazos estabelecidos neste instrumento; 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
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7. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo 
administrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas 
neste instrumento, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da contratação, em especial 
na aplicação de sanções e alterações. 

  

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Caberá à CONTRATADA: 

1. Fornecer o login e senha de acesso ao sistema Canva Pro+, para 5 usuários(as), observando o 
prazo de entrega estabelecido neste termo de referência, acompanhada da nota fiscal; 

2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

3. Comunicar imediatamente à contratante toda e qualquer irregularidade que prejudique ou 
impossibilite a execução dos serviços contratados; 

4. Receber a nota de empenho de despesa enviada pela SJDF, por meio físico ou eletrônico, 
consignando a data de recebimento e responsável; 

5. Comunicar ao Núcleo de Comunicação Social, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante; 

7. Prestar suporte, caso seja solicitado pela Contratante, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 
18:00, através de telefone ou e-mail, inclusive quando da ocorrência de "bugs" de 
funcionalidades ou quaisquer falhas que impeçam a utilização do software contratado, 
apresentando comprovação de abertura de chamado junto ao fabricante do software e previsão 
de solução. 

  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no instrumento convocatório, na 
hipótese de falha na execução do contrato, a Contratada fica sujeita a: 

16.1.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial de obrigação contratual 
principal ou acessória de pequena relevância, caso não se justifique a imposição de penalidade mais 
grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

16.1.1.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem 
prejuízos à administração. 

16.1.2. Multa moratória de 0,5%, por dia útil de atraso na entrega do objeto contratado e da 
substituição do produto defeituoso dentro do período de validade/garantia, sobre o valor da nota de 
empenho ou da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no instrumento 
contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias (30% do valor de referência). Ao final deste prazo, 
a Administração poderá estabelecer data-limite para o cumprimento da obrigação. 

16.1.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no edital. 

16.1.3. Multa compensatória: 
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16.1.3.1. De 20% sobre o valor da parcela não cumprida, no caso de inexecução parcial do objeto, 
caso haja interesse do Contratante na continuidade da execução do contrato, observado que o valor 
final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato, nos termos do 
§ 3º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.1.3.2. De 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto, 
caso não haja interesse do Contratante na continuidade da execução do contrato em razão de 
descumprimento pela Contratada de qualquer das condições avençadas, o que ensejará a rescisão 
unilateral do contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16.2. Caso a Contratada não consiga cumprir os prazos estabelecidos para o cumprimento das 
obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições deste Termo de Referência ou que impeça a sua execução, por fato 
ou ato de terceiro reconhecido pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

16.2.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada 
à Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério 
da Contratante a sua aceitação. 

16.2.2. O pedido de prorrogação intempestivo ou não justificado na forma disposta neste TR será 
prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento. 

16.3. O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da contratada ou 
recolhido ao Tesouro Nacional, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente (§8º,art. 156 
da Lei 14.133/2021).  

16.4.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de 
regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 
Portaria Presi nº 380/2025. 

  

17.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.664,50 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) , conforme Informação Conclusiva - Valor Estimado da Contratação - 
DOC (24917182). 

ITEM SICAM/SIASG ESPECIFICAÇÃO QTE 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 40.06.002.001/000027464 

Licença de 
software Canva 
Pro+, fornecimento 
por 12 meses 

05 R$532,90 R$2.664,50 

  

17.2 Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Comprasnet (código 
Siasg) e as especificações técnicas constantes deste instrumento, prevalecerão as últimas. Para fins 
de cotação, (formação de preços) e entrega do material deverá ser obedecida a descrição completa 
do bem, sendo a descrição do SIASG (código BR) meramente referencial. 
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18. DA PROTEÇÃO DE DADOS  

18.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) - LGPD -, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para 
proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante 
adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito de dados.  

18.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma 
da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.  

18.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 03 (três) dias úteis, contadas do 
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de 
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 
13.709/2018 (LGPD). 

18.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas 
nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução 
do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.  

18.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 
dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores 
direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. 
Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações 
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 
12.527/2011.  

18.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 
forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.  

18.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, 
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, 
autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

18.7. Não haverá tratamento específico de dados pessoais para esta contratação. 

  

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. Este termo foi elaborado pela servidora Ana Clarissa Oka de Lima. Informações e dúvidas 
poderão ser sanadas pelo telefone (61)3221-6215 ou 3221-6217, com as servidoras Ana Clarissa 
Oka de Lima ou Beatriz Moura França de Souza. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: UF: CEP: 

Fone: Fax: 

Item Und. Descrição 
 

Qtde. 
 

Valor 
Unitário 

(R$): 

Valor 
Total 
 (R$): 

1 UND 

Assinatura anual Canva Pro+. 

 Licença Canva Pro+ com vigência 
de 12 meses; 

 A licença deverá ser a última versão 
disponível e totalmente compatível 
com o sistema operacional Windows 
10 ou superior 32/64 bits; 

 A licença deverá ser em Português 
(Brasil), inclusive contendo todos os 
manuais, documentos técnicos e 
chaves de ativação necessárias para 
sua utilização; 

 A licença deve garantir o acesso a 
novas versões dos produtos 
relacionados, bem como todas as 
atualizações de segurança e pacotes 
de correção de problemas; 

 Disponibilização de acesso em 
ambiente de computação em nuvem 
(SaaS), sem fornecimento físico ou 
instalação local.  

Marca/Modelo: 

5   

VALOR total por extenso: 

       
 

 

Prazo de Validade da Proposta: Prazo de entrega: 

Prazo de Garantia: 

Banco (cód.): Agência (cód.): Conta-Corrente: 
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Declaramos: 
 

Estar de acordo com todos os termos e condições do Aviso de Dispensa Eletrônica n.     /2026 e se seus anexos. 
 
Que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros e outros 
que se fizerem necessários (fretes, seguros, etc.), tributos incidentes e outros que se fizerem necessários.  
 
Declaro ainda: 
 
A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, quando couber. 

Sob as penas da Lei, que esta empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar;  

Que no ano-calendário de realização desta Dispensa, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 

A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras 

O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não fui condenado judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
Cidade-UF, ... de ... de  2026. 

________________________________ 

                                                                                    Assinatura do responsável pela firma 


